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 Senhor Presidente 

 Senhores Vereadores 

 

 

 

 

 Através deste vimos encaminhar, para apreciação e votação dos Senhores Edis, o 

projeto de lei nº 41/2020, que AUTORIZA O MUNICÍPIO DE GUAPORÉ FIRMAR CONVÊNIO COM A 

COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DE ASSOCIADOS SÃO MIGUEL DO OESTE – 

SICOOB SÃO MIGUEL SC PARA CONCESSÃO DE EMPRÉSTIMOS CONSIGNADOS AOS 

SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 Anexo segue justificativa do projeto ora apresentado. 

 Atenciosamente, 

 

   

 

   Valdir Carlos Fabris 

   Prefeito 

 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor Jairo Elias Zanatta, 

Presidente da Câmara de Vereadores e dignos Pares 

Guaporé, RS 
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  Guaporé, 12 de maio de 2020. 

 

 MENSAGEM Nº 41/2020 

 Senhor Presidente 

 

 Para os efeitos legais estou submetendo à apreciação dessa Câmara Municipal, 

a seguinte matéria: 

 

 PROJETO DE LEI: 41/2020 

EMENTA: AUTORIZA O MUNICÍPIO DE GUAPORÉ FIRMAR 

CONVÊNIO COM A COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE 

ADMISSÃO DE ASSOCIADOS SÃO MIGUEL DO OESTE – SICOOB 

SÃO MIGUEL SC E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 JUSTIFICATIVA: 

 Através do projeto de lei anexo, busca-se autorização legislativa para o 

Município firmar Convênio com a COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DE 

ASSOCIADOS SÃO MIGUEL DO OESTE – SICOOB SÃO MIGUEL SC, constituída em 25 de 

julho de 1989, prestadora de soluções financeiras aos segmentos público e privado, com atuação nos 

Estados de Santa Catarina e Rio Grande do Sul e agência neste Município na Av. Silvio Sanson, 

1383. 

 O objetivo do Convênio é proporcionar aos servidores públicos municipais o 

acesso a empréstimos, através de consignação em folha de pagamento, que não poderá exceder a 

30% (trinta por cento) da remuneração líquida ou provento do servidor. 

 À consideração dos Senhores Edis. 
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PROJETO DE LEI Nº 41/2020, DE 12 DE MAIO DE 2020. 

 

AUTORIZA O MUNICÍPIO DE GUAPORÉ FIRMAR CONVÊNIO COM 

A COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DE 

ASSOCIADOS SÃO MIGUEL DO OESTE – SICOOB SÃO MIGUEL SC 

PARA CONCESSÃO DE EMPRÉSTIMOS CONSIGNADOS AOS 

SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

 PREFEITO MUNICIPAL DE GUAPORÉ faz saber, em cumprimento ao disposto no artigo 

57, inciso IV da Lei Orgânica Municipal, que a Câmara Municipal de Vereadores de Guaporé aprovou e eu 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

 Art. 1º Fica o Município autorizado a celebrar convênio com a COOPERATIVA DE CRÉDITO DE 

LIVRE ADMISSÃO DE ASSOCIADOS SÃO MIGUEL DO OESTE – SICOOB SÃO MIGUEL SC, inscrita no 

CNPJ/MF nº 81.607.046/0001-75, para concessão de empréstimos consignados aos servidores públicos municipais, 

mediante desconto das prestações em folha de pagamento do beneficiário do crédito, com sua autorização expressa. 

 § 1º: O empréstimo consignado não pode exceder a 30% (trinta por cento) da remuneração líquida ou 

provento do servidor. 

 § 2º: Não será permitido o desconto para o pagamento da parcela mensal do empréstimo quando não 

houver remuneração disponível do servidor. 

 § 3º: Os valores que não puderem ser descontados deverão ser cobrados do servidor diretamente pela 

instituição financeira, sendo vedada a possibilidade de acúmulo dos valores para descontos nos meses posteriores. 

   

 Art. 2º As condições do empréstimo, bem como os dispositivos legais aplicáveis são de responsabilidade 

da instituição financeira, devendo ser aceitas expressamente pelo servidor interessado. 

 

 Art. 3º O Município de Guaporé não terá qualquer responsabilidade solidária nos referidos empréstimos 

consignados. 

 

 Art. 4º A constatação de consignação processada em desacordo com o disposto nesta Lei ou que 

caracterize a utilização ilegal da folha de pagamento dos servidores públicos municipais, acarretará na suspensão da 

consignação e a rescisão imediata do Convênio, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis. 

 

 

 

 



 
Estado do Rio Grande do Sul 

Município de Guaporé 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 Art. 5º Fica vedada a oneração de qualquer espécie da municipalidade no Convênio a que se faz referência 

nesta Lei. 

 Art. 6º As demais condições do Convênio serão estipuladas no instrumento próprio a ser assinado entre as 

partes. 

 Art. 7º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, podendo ser regulamentada por Decreto do 

Poder Executivo no que couber. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaporé, em  

 

 

Valdir Carlos Fabris 

Prefeito 

 

 

Registre-se e Publique-se 

 

Evandro Ghizzi 

Secretário da Administração 

Publicado no informe oficial eletrônico www.guapore.rs.gov.br/pagina/informes-oficiais-meio-eletronico 

 

http://www.guapore.rs.gov.br/pagina/informes-oficiais-meio-eletronico

